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DECRETO Nº 1.544, DE 11 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
I, alínea a, da Lei Orgânica do Município de Sumé, e de acordo com o Art. 361 
da Lei Complementar nº 24 de 21 de novembro de 2013;

Considerando a Lei nº 7.466, de 23 de abril de 1986 dispõe, sobre a comemo-
ração do feriado de 1º de Maio - Dia do Trabalho;

Considerando que o Feriado Nacional coincide com o dia de realização da 
feira livre do Município.

DECRETA:

Art. 1º - Fica a realização da feira livre da segunda-feira (01 de maio de 2023) 
transferida para o dia 28 de abril de 2023 (sexta-feira).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé, em 11 de abril de 2023

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 112/2023

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO 
DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 926, Art. 12, de 13 de junho de 2011 e de acordo com o Parecer 01/2020,

RESOLVE:

CONCEDER Progressão Vertical a ROSINEIDE CAMILO DOS SANTOS, 
Professor do Ensino Fundamental I, Mat. 4450, Portaria nº 6.025/2020, pas-
sando de MAG.401.1.1 para MAG.401.4.1, lotada na Secretaria de Educação.

Sumé (PB), 11 de abril de 2023

BONÍLSON TIMOTEO MENDONÇA DE LIMA
Secretário

PORTARIA Nº 113/2023

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO 
DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 926, Art. 12, de 13 de junho de 2011 e de acordo com o Parecer 01/2020,

RESOLVE:

CONCEDER Progressão Vertical a HAVESKILL FRANÇOIS ALVES RODRI-
GUES, Professor do Ensino Fundamental I, Mat. 4417, Portaria nº 6.024/2020, 
passando de MAG.401.1.1 para MAG.401.4.1, lotado na Secretaria de Educa-
ção.

Sumé (PB), 11 de abril de 2023

BONÍLSON TIMOTEO MENDONÇA DE LIMA
Secretário

PORTARIA Nº 114/2023

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO 
DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 926, Art. 12, de 13 de junho de 2011 e de acordo com o Parecer 01/2020,

RESOLVE:

CONCEDER Progressão Horizontal a RAQUEL GUIOMAR CONRADO 
GUENES, Mat. 3745, Portaria nº 5.167/2017, passando de MAG.402.2.1 para 
MAG.402.2.2, lotada na Secretaria de Educação.

Sumé (PB), 11 de abril de 2023

BONÍLSON TIMOTEO MENDONÇA DE LIMA
Secretário
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Dispõe sobre a transferência da feira livre da 
segunda-feira, dia 01 de maio de 2023 (Feriado 
do Dia do Trabalho), para a sexta-feira, dia 28 
de abril de 2023.


